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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA NO RIO DE JANEIRO

AVISO DE CANCELAMENTO

O Banco Central do Brasil torna sem efeito a publicação do
extrato de termo aditivo Bacen/ADRJA-50439/2012-4 no DOU de
7.5.2014, Seção 3, página 103, por ter sido publicado indevidamente.

FELIPE BEER FRENKEL
Gerente Administrativo

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

COMUNICADO Nº 25.827, DE 13 DE MAIO DE 2014

Define os procedimentos a serem observa-
dos nos dias de jogos da Seleção Brasileira,
durante a Copa do Mundo FIFA de 2014,
relativamente às operações de câmbio e
respectivos registros no Sistema Câmbio.

O Banco Central do Brasil comunica os procedimentos a
serem observados nos dias de jogos da Seleção Brasileira durante a
Copa do Mundo FIFA, de 2014, relativamente aos registros de ope-
rações de câmbio no Sistema Câmbio.

2. A grade de horário, de que trata o artigo 48, item II, da
Circular 3.691, de 16 de dezembro de 2013, nas datas referidas,
deverá ser de exceção para:

I - o registro dos eventos de câmbio nos mercados primário
e interbancário, com abertura às 9h e fechamento às 13h;

II - consultas e serviços disponíveis no Sistema Câmbio, com
abertura às 8h00 e fechamento às 14h.

3. Os registros dos eventos de câmbio no mercado inter-
bancário deverão ser efetuados até as 12h30 e as respectivas con-
firmações até as 13h.

4. A confirmação dos registros dos eventos de câmbio no
mercado interbancário deverá ocorrer até as 12h45, quando referentes
a operações realizadas por intermédio de câmara ou prestador de
serviços de compensação e de liquidação, sem uso de sistemas de
negociação e sem identificação da contraparte.

5. Os horários indicados neste Comunicado referem-se à
Hora Oficial de Brasília.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN
Chefe do Departamento de Monitoramento do

Sistema Financeiro (Desig)

MARCIO BARREIRA DE AYROSA MOREIRA
Chefe do Departamento das Reservas

Internacionais (Depin)

HAROLDO JAYME MARTINS FROES CRUZ
Chefe do Departamento de Tecnologia da

Informação, substituto (Deinf)

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL
DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA

FINANCEIRO

AV I S O

PROCESSO APROVADO PELO DEPARTAMENTO DE ORGANI-
ZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO

1401594293 - Banco Tricury S.A. (CNPJ 57.839.805). As-
sunto: alteração de capital de R$180.220.000,00 para
R$190.000.000,00 (AGO/E de 4.4.2014 e AGE de 6.5.2014). De-
cisão: Gerente-Técnico do Deorf/GTSP2. Data: 12.5.2014.

ADALBERTO GOMES DA ROCHA
Chefe

DEPARTAMENTO DE CONTROLE E ANÁLISE
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PUNITIVOS

GERÊNCIA-TÉCNICA EM BELO HORIZONTE

AVISOS DE PENALIDADES

Indiciada: Tânia Maran Magalhães, CPF 213.988.956-87.
Processo: 1101506259. Decisão 112/2014 Diorf, de 10.4.2014. Pe-
nalidade: Inabilitação para o exercício de cargos de direção na ad-
ministração ou gerência em instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, pelo prazo de 3 (três) anos. Base Legal: art.
44, § 4º, da Lei 4.595, de 1964.

Indiciados: Carlos Antônio Alves Farah, CPF 171.018.836-72; Mauro
Toledo Sirimarco, CPF 751.211.236-04; Alcides Costa Filho, CPF 130.783.306-
30; Valter dos Reis Ramos, CPF 160.067.556-53. Processo: 1101506259. De-
cisão 112/2014-Diorf, de 10.4.2014. Penalidade: Multa de R$10.000,00 (dez mil
reais). Base Legal: art. 44, § 2º, alínea b, da Lei 4.595, de 1964.

Indiciado: Banco do Estado do Mato Grosso S.A. - Em
liquidação ordinária. CNPJ: 03.468.907/0001-78. Processo:
0301219345. Decisão: Difis-2006/52, de 14.9.2006. Penalidade: Mul-
ta de R$5.000,00 (cinco mil reais). Base Legal: art. 44, § 2º, da Lei
nº 4.595, de 1964.

RÔMULO DRUMOND AVELINO
Gerente-Técnico

DIRETORIA DE POLÍTICA ECONÔMICA
DEPARTAMENTO ECONÔMICO

COMUNICADO Nº 25.818, DE 12 DE MAIO DE 2014

Divulga a Taxa Básica Financeira-TBF, o
Redutor-R e a Taxa Referencial-TR rela-
tivos ao dia 9 de maio de 2014.

De acordo com o que determina a Resolução nº 3.354, de
31.3.2006, comunicamos que a Taxa Básica Financeira-TBF, o Re-
dutor-R e a Taxa Referencial-TR relativos ao período de 9.5.2014 a
9.6.2014 são, respectivamente: 0,8116% (oito mil, cento e dezesseis
décimos de milésimo por cento), 1,0075 (um inteiro e setenta e cinco
décimos de milésimo) e 0,0611% (seiscentos e onze décimos de
milésimo por cento).

TULIO JOSE LENTI MACIEL
chefe

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO

A B E RTO

COMUNICADO Nº 25.823, DE 12 DE MAIO DE 2014

Divulga condições para a realização de
operações compromissadas com institui-
ções financeiras participantes do módulo
Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto no artigo
10, inciso XII, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art.
1º da Circular nº 2.884, de 6 de maio de 1999, torna público que, das
12h às 12h30 do dia 13 de maio de 2014, acolherá propostas das
instituições financeiras participantes do módulo Ofpub para a rea-
lização de operações de venda de títulos públicos com compromisso
de revenda assumido pela instituição financeira compradora, admitida
a livre movimentação dos títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em

1º/1/2015, 1º/4/2015, 1º/7/2015, 1º/1/2016, 1º/4/2016, 1º/7/2016,
1º/1/2017 e 1º/1/2018;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): venci-
mentos em 15/5/2015, 15/8/2016, 15/5/2017, 15/8/2018, 15/5/2019,
15/8/2020, 15/8/2022, 15/5/2023, 15/8/2024, 15/8/2030, 15/5/2035,
15/8/2040, 15/5/2045 e 15/8/2050; e

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimen-
tos em 1º/1/2015, 1º/1/2017, 1º/1/2018, 1º/1/2021 e 1º/1/2023;

II - valor financeiro máximo desta oferta:
R$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), observado que, de um
mesmo título/vencimento, cada instituição financeira poderá adquirir,
no máximo, 50% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo De-
partamento de Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11h30 de
13/5/2014, no Sistema de Correio Eletrônico do Banco Central (BC
Correio);

IV - divulgação do resultado: 13/5/2014, a partir das
12h30;

V - data de liquidação da venda: 14/5/2014; e
VI - data de liquidação da revenda: 13/8/2014.
2. Na formulação das propostas, limitadas a duas por ins-

tituição, deverão ser informados a taxa de juros, expressa sob a forma
anual considerando-se 252 dias úteis, com duas casas decimais, e o
valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), opção "Lan-
çamento de Propostas" do submenu "Moeda".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, aca-
tando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima
aceita pelo Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as
propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao
Demab, até as 17h de 13/5/2014, o vencimento e o valor financeiro
de cada um dos títulos objeto de sua compra, utilizando o módulo
"Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte
fórmula:

m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x (1 + Tj/100) - CJ] x (1 +

Tj/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oi-

tava casa decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no

primeiro parágrafo, inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda e a data do pagamento do cupom de juros (*);

CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a
vigência do compromisso (*);

n = número de dias úteis compreendidos entre a data de
liquidação da venda e a data de liquidação da revenda (*);

(*) Não havendo pagamento de cupom de juros durante o
compromisso, "CJ" e "m" assumem valor zero.

7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data
do compromisso devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e
as demais, sob o código 1044.

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMÃO
Chefe

COMUNICADO Nº 25.824, DE 12 DE MAIO DE 2014

Divulga as condições de oferta pública para
a realização de operações de swap.

O Banco Central do Brasil, considerando o disposto na Re-
solução 2.939 e na Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002,
torna público que, das 09h30 às 09h40 do dia 13 de maio de 2014,
acolherá propostas das instituições financeiras participantes do mó-
dulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap
a serem registradas na Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(BM&FBOVESPA) na forma do "Contrato de Swap Cambial com
Ajuste Periódico - SCS", daquela bolsa, com as seguintes carac-
terísticas:

Data de Iní-
cio

Data de Ven-
cimento

Posição assu-
mida pelo

Banco Central

Posição assu-
mida pelas
instituições

Quantidade de
Contratos

14/05/2014 01/12/2014 compradora vendedora até 4.000
14/05/2014 02/03/2015 compradora vendedora até 4.000

2. Serão aceitos no máximo até 4.000 contratos a serem
distribuídos a critério do Banco Central do Brasil, entre os ven-
cimentos acima mencionados.

3. A presente oferta pública será realizada exclusivamente
pelo módulo Ofpub, previsto no Regulamento do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic).

4. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por ins-
tituição, deverá ser informada a quantidade de contratos e a respectiva
cotação, com quatro casas decimais.

5. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o
critério de preço único, acatando-se todas as propostas com cotação
igual ou superior à cotação mínima aceita pelo Banco Central do
Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

6. O resultado desta oferta pública será divulgado em
13/5/2014 a partir das 09h50.

7. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil
enviará à BM&FBOVESPA a relação das instituições contempladas, a
quantidade de contratos aceita para cada uma e a taxa de juros
representativa de cupom cambial de cada operação de swap, de acor-
do com a seguinte fórmula:

c = [(100 / cot) - 1] x 36000 / n, onde:
c = taxa de juros representativa de cupom cambial, expressa

como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com arredondamento
na terceira casa decimal;

cot = cotação divulgada pelo Banco Central do Brasil;
n = número de dias corridos compreendido entre a data de

início do swap, inclusive, e a data de seu vencimento, exclusive.
8. Conforme previsto no Ofício-Circular 033 da BM&F, de

15 de março de 2002, as instituições que tiverem suas propostas
aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que
proceda ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

9. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão
participar da oferta de que trata este comunicado, por intermédio das
instituições referidas no parágrafo primeiro.

JOÃO HENRIQUE DE PAULA FREITAS SIMÃO
Chefe

COMUNICADO Nº 25.825, DE 12 DE MAIO DE 2014

Divulga as condições de oferta pública para
a realização de operações de swap para fins
de rolagem do vencimento de 02/06/2014.

O Banco Central do Brasil, considerando o disposto na Re-
solução 2.939 e na Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002,
torna público que, das 11h30 às 11h40 do dia 13 de maio de 2014,
acolherá propostas das instituições financeiras participantes do mó-
dulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap
a serem registradas na Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(BM&FBOVESPA) na forma do "Contrato de Swap Cambial com
Ajuste Periódico - SCS", daquela bolsa, com as seguintes carac-
terísticas:

Data de Iní-
cio

Data de Ven-
cimento

Posição assu-
mida pelo

Banco Central

Posição assu-
mida pelas
instituições

Quantidade de
Contratos

02/06/2014 01/04/2015 compradora vendedora até 5.000
02/06/2014 01/07/2015 compradora vendedora até 5.000

2. Serão aceitos no máximo até 5.000 contratos a serem
distribuídos a critério do Banco Central do Brasil, entre os ven-
cimentos acima mencionados.

3. A presente oferta pública será realizada exclusivamente
pelo módulo Ofpub, previsto no Regulamento do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic).
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